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Torna-se público que a Secretaria do Tesouro Nacional - STN, por meio da Subsecretaria de Assuntos
Corpora7vos - SUCOP, sediada na Esplanada dos Ministérios, Edi:cio Anexo ao Bloco P, Brasília/DF,
realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestar serviços
online de recolhimento de valores à Conta Única do Tesouro Nacional (CTU) por meio da plataforma digital
PagTesouro, ins7tuída pelo Decreto nº 10.494, de 23 de setembro de 2020, e gerida pela Secretaria do
Tesouro Nacional, que atua no cenário de recolhimento de receitas de Órgãos Públicos Federais, tais como
taxas (custas judiciais, emissão de passaporte, etc.), aluguéis de imóveis públicos, serviços administra7vos e
educacionais (inscrição de ves7bular, concursos públicos, etc.), multas (eleitorais, administra7vas, etc.),
entre outras, exceto a compra de Jtulos públicos no âmbito do Programa Tesouro Direto, quaisquer
valores devidos por contribuintes aos Órgãos e En7dades Públicos Federais, nos canais eletrônicos do
Sistema do Tesouro Nacional e dos próprios Órgãos e En7dades, baseados na internet, na modalidade de
pagamento cartão de crédito e via carteira digital, conforme condições, quan7dades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº
11.878, de 2024.

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão par7cipar deste credenciamento os interessados que es7verem previamente
cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informa7zada
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br.

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos pra7cados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en7dade promotora do
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa7dão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden7fique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão participar do credenciamento:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. pessoa :sica ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en7dade contratante ou com agente público que
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4. pessoa :sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan7l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.5.5. Não poderá par7cipar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do
contrato agente público do órgão ou en7dade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em
subs7tuição a outra pessoa, :sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe7vidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapar7da nacional, não poderá par7cipar pessoa :sica ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas en7dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão,
exclusivamente por de protocolo eletrônico, conforme orientações constantes na seguinte página:
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-gestao-e-da-inovacao-
em-servicos-publicos portal do órgão, entre outros), o requerimento de par7cipação com a indicação de
sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, conforme
Anexo III deste edital, com as seguintes informações: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto, indicando a(s) modalidade(s) de pagamento escolhida(s)
(carteira digital e/ou cartão de crédito);

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços online de
recolhimento de valores à CTU na modalidade de pagamento cartão de crédito e carteira digital;

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

3.3. A apresentação do requerimento de par7cipação com a indicação da intenção de se
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições con7das no Termo de Referência,
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assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan7dades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.4. No requerimento de par7cipação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o
interessado apresentará também declaração que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições con7das no edital e seus anexos, bem como  que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par7r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar7go 7°,
XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons7tuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

3.6. O interessado organizado em coopera7va deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o interessado às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

4.2. Quando permi7da a par7cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apos7lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

4.4. Quando permi7da a par7cipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quan7ta7vos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia.
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4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação
apresentada pelo interessado.

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs7tuídos por registro
cadastral emi7do por órgão ou en7dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso.

4.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele
abrangidos.

4.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

4.10. É de responsabilidade do interessado conferir a exa7dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4.11. A verificação pela comissão de contratação, em sí7os eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio eletrônico (e-mail: credenciamento@tesouro.gov.br) até a conclusão da fase de
habilitação. 

4.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi7da a subs7tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

4.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado;
e

4.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

4.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par7cipação no
credenciamento.

 

5. DOS RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação
ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob pena de preclusão.

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da
decisão.

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por protocolo eletrônico, conforme orientações
constantes na seguinte página: hZps://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-da-gestao-e-da-inovacao-em-servicos-publicos.
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5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

5.7.  O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio do e-
mail credenciamento@tesouro.gov.br.

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus7ficado, deixar de apresentar
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital.

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

6.1.4. recusar-se, sem jus7fica7va, a assinar o contrato, ou a aceitar ou re7rar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante o credenciamento;

6.1.6. fraudar o credenciamento;

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan7da a prévia defesa,
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

6.2.1. advertência;

6.2.2. impedimento de licitar e contratar; e

6.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo7vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.

6.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administra7vas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se jus7ficar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federa7vo a qual pertencer o órgão ou en7dade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

6.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prá7ca das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem
como pelas infrações administra7vas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que jus7fiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.6. A recusa injus7ficada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou re7rar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garan7a em favor do órgão ou en7dade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME
n.º 73, de 2022.

6.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in7mará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência impedimento de licitar e contratar, contado da data da in7mação, o qual será dirigido à
autoridade que 7ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua mo7vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in7mação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

7.1. Qualquer pessoa é parte legí7ma para impugnar este Edital por irregularidade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via
Protocolo Digital, conforme orientações constantes na seguinte página: hZps://www.gov.br/pt-
br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-da-gestao-e-da-inovacao-em-servicos-publicos,
ou por meio do e-mail credenciamento@tesouro.gov.br. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio eletrônico
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

7.5. Acolhida a impugnação, o edital re7ficado será publicado no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.
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8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

 

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a en7dade poderá convocar o
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela
administração, será de 5 (cinco) dias.

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação, devidamente jus7ficada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o mo7vo
apresentado seja aceito pela administração.

9.5. Previamente à contratação, a administração deverá realizar consulta ao Sicaf para iden7ficar
possível impedimento de licitar e contratar.

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 5 (cinco)
anos, prorrogável por até 10 anos.

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8. É vedado o come7mento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da
Administração.

 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercu7rá nos instrumentos já celebrados
que dele resultaram.

10.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

10.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias;

10.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;

10.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

10.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

10.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

10.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do descredenciamento, deverá ser
aberto processo administra7vo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de
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penalidade, na forma estabelecida na legislação.

10.7. Se houver a efe7va prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sen7do de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a
sua situação.

10.8. Somente por mo7vo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da
administração, devidamente jus7ficado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da
en7dade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que es7ver
irregular.

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

11.1. O presente edital terá prazo de vigência indeterminado, a contar da sua publicação.

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: hZps://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/credenciamentos

12.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.5.1. ANEXO I - Termo de Referência

12.5.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

12.5.3. ANEXO III - Modelo de Requerimento de Participação no Credenciamento
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Termo de Referência 26/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

26/2024 170007-SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 
CORPORATIVOS

MARCELO FRANCA DE 
CARVALHO PEIXOTO

06/12/2024 17:59 
(v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

17944.001884
/2024-48

1. Condições gerais da contratação

1.1 Contratação de  Prestadores de Serviço de Pagamento - PSPs para serviço online de
recolhimento de valores à Conta Única do Tesouro Nacional (CTU) por meio da plataforma digital
PagTesouro, instituída pelo Decreto n° 10.494, de 23 de setembro de 2020, e gerida pela Secretaria
do Tesouro Nacional, que atua no cenário de recolhimento de receitas de Órgãos Públicos
Federais, tais como taxas (custas judiciais, emissão de passaporte, etc.), aluguéis de imóveis
públicos, serviços administrativos e educacionais (inscrição de vestibular, ENEM, concursos
públicos, etc.), multas (eleitorais, administrativas, etc.), entre outras, exceto a compra de títulos
públicos no âmbito do Programa Tesouro Direto, quaisquer valores devidos por contribuintes aos
Órgãos e Entidades Públicos Federais, nos canais eletrônicos do Sistema do Tesouro Nacional e
dos próprios Órgãos e Entidades, baseados na internet, na modalidade de pagamento cartão de
crédito e via carteira digital, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, de acordo com os
critérios, termos e condições estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CASTER VALOR UNITÁRIO

1
Serviço online de recolhimento de valores à 
Conta Única do Tesouro Nacional (CTU) por 

meio de cartão de crédito e carteira digital
711 Não há custo para a STN

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos  contados do(a) da assinatura do
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência plurianual é mais
vantajosa considerando o ganho de economia processual, uma vez que não será necessário
prorrogar anualmente cada  contrato celebrado.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. Credenciamento de empresas Prestadoras de Serviços de Pagamentos (PSP's) para prestação 
de serviço online de recolhimento de valores à Conta Única do Tesouro Nacional (CTU) por meio do
PagTesouro utilizando as formas de pagamentos (cartão de crédito e carteira digital), nos canais
eletrônicos Tesouro Nacional e dos Órgãos Públicos Federais, baseados na internet, de acordo
com os critérios estabelecidos em edital de credenciamento e em Termo de Adesão ao
Credenciamento.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1. Entende-se que não se aplica ao caso, visto que se trata de serviço online de pagamento.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.2 Integração da solução tecnológica do fornecedor com a Interface de Programação de
Aplicações - API do Tesouro Nacional: 

5.2.1. A empresa credenciada deve integrar sua solução com o componente da Secretaria do
Tesouro Nacional (“PagTesouro”) e minimamente:

a) Atestar se a integração está funcionando corretamente;

b) Identificar oportunidades de correção e aplicar os ajustes correlatos à integração;

c) Obter a confirmação do Tesouro Nacional, atestando que a integração entre as aplicações foi
concluída com sucesso e que os serviços de pagamento estão prontos para ser ofertados aos
usuários finais;

d) Registrar sugestões para as próximas versões da aplicação; e

e) Observar as especificações e demais informações necessárias para a integração com o
PagTesouro disponíveis no portal da Secretaria do Tesouro Nacional https://pagtesouro.tesouro.gov.
br/docs/psp.

5.3 Pagamentos e recebimentos das transações:

5.3.1 A tarifa envolvida na operacionalização da transação deve ser comunicada previamente ao
contribuinte final, sendo que tal valor será suportado pelo contribuinte;

5.3.2 É permitida a atualização das tarifas praticadas ao consumidor final, desde que comunicada à
Secretaria do Tesouro Nacional com no mínimo 24 horas de antecedência;

5.3.3 As transações que apresentarem comportamento suspeito, mediante modelos de risco do
fornecedor, deverão ser bloqueadas, sem sequer serem encaminhadas para autorização dos
bancos dos clientes;

5.3.4 Nos casos de não reconhecimento do pagamento pelo cliente, o credenciado assegurará o
pagamento da transação, oferecendo desta forma garantia contra  para 100% daschargeback
transações. Por isso, recomenda-se a adoção de práticas e a utilização de soluções que minimizem
a incidência de transações fraudulentas como soluções antifraudes e 3DS;

5.3.5 O PSP que irá prover serviço de pagamento deve utilizar uma conta gráfica para consolidação
dos recursos arrecadados até o repasse à Conta Única do Tesouro Nacional;

5.3.6 O valor referente à aquisição do bem ou serviço público deverá ser repassado à Conta Única
do Tesouro Nacional de forma integral, vedada qualquer dedução, observado o disposto no item
5.3.1;

5.3.7 Os valores serão repassados no prazo máximo de 1 dia útil, por meio de mensagem TES0001
do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB para a Conta Única do Tesouro Nacional.

5.3.8 No caso de recolhimento a menor ou fora do prazo fixado, a credenciada deverá pagar os
seguintes encargos:

5.3.8.1  Juros de mora de um por cento ao mês, à razão de um trinta avos por dia de atraso, nos
termos do art. 31 do Código de Contabilidade da União, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 4.536,
de 28 de janeiro de 1922, calculados sobre o valor do recolhimento em atraso, exigíveis a partir do
segundo dia útil subsequente ao do acolhimento da arrecadação.

5.3.8.2  Correção Monetária pelo índice SELIC, divulgado pelo Banco Central, aplicado pro rata. 
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5.4 Intercâmbio de conhecimento:

5.4.1 Periodicamente, as equipes técnicas da Secretaria do Tesouro Nacional e das empresas
credenciadas realizarão reuniões de nivelamento e aperfeiçoamento de conhecimentos sobre o
mercado de meios de pagamento e comércio eletrônico, considerando as melhores práticas
mundiais.

5.5 Atendimento ao cliente:

5.5.1 O credenciado deverá prover solução de atendimento e resolução de problemas ao cliente,
referente somente ao serviço de pagamento fornecido.

5.6 Especificações gerais:

5.6.1 O credenciado que fornecer serviços de pagamento via cartão de crédito e/ou carteira digital
deverá possuir certificação PCI (Payment Card Industry). A certificação PCI é um padrão
internacional estabelecido pela Indústria de Cartões de Pagamento, cuja função é proteger os
dados de transações com cartões, assegurando que todas as empresas que processam, vendam e
/ou transmitam informações de cartão de crédito, que possuam tal certificação, mantenham a
segurança dessas informações e de seu ambiente de dados.

5.6.2 As soluções de pagamento via cartão de crédito deverão oferecer, no mínimo, a aceitação de
cartão das principais bandeiras (VISA, Mastercard e Elo);

5.6.3 O Prestador de Serviços de Pagamento deve ser devidamente autorizado a operar pelo
Banco Central, situação que será comprovada mediante consulta à Relação de Instituições em
funcionamento no país que consta neste ou em outra página que vier a substituir esta:link 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/relacao_instituicoes_funcionamento

5.6.4 O disposto neste Termo de Referência não inviabiliza o direito do Tesouro Nacional em
oferecer novos meios de pagamento não listados expressamente nos termos do credenciamento,
como por exemplo, a Plataforma de Pagamentos Instantâneos do Banco Central (PIX).

5.6.5 Início da execução do objeto: imediatamente após o final da homologação da integração, que
pode ser concluída em até 60 dias, após a assinatura do contrato. .

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.7 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.7.1 Apresenta-se abaixo, a título de referência estimativa, quadro demonstrativo da arrecadação
de GRU nos últimos 2 (dois) anos por faixa de valor de boleto com potencial para ser arrecadada
por meio do componente PagTesouro.

  2022 2023

FAIXA DE 
VALOR

(R$)

QUANTIDADE DE 
BOLETOS

SOMA VALOR

(R$)

QUANTIDADE DE 
BOLETOS

SOMA VALOR

(R$)

]0; 1] 1.090.704 108.496,23 949.211 68.940,65

]1; 50] 22.667.463 281.593.964,03 18.164.293 220.641.377,17
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]50; 100] 6.542.447 522.577.852,16 5.529.345 439.813.602,20

]100; 1.000] 16.763.484 4.631.227.500,98 14.540.859 4.167.067.272,36

]1.000; 5.000] 1.731.388 3.479.943.427,15 1.625.625 3.239.684.448,45

]5.000; 10.000] 258.860 1.789.216.820,91 234.616 1.621.099.562,16

]10.000; 
1.000.000]

307.437 15.770.191.219,09 212.653 12.097.103.732,72

]1.000.000; ∞[ 6.957 134.094.061.785,00 6.473 114.610.250.157,07

TOTAL 49.368.740 160.568.921.065,55 41.263.075 136.395.729.092,78

 

5.7.2 Em razão da pluralidade e sazonalidade no pagamento de taxas, multas e serviços passíveis
de serem recolhidos por meio de GRU, bem como da quantidade de Órgãos Públicos Federais que
arrecadam suas receitas por meio deste documento (cerca de 300 Órgãos distribuídos em 3.300
Unidades Gestoras), não será assegurada movimentação financeira mínima de pagamentos
efetuados pelos contribuintes para cada PSP.

5.8 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9.. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Não há critérios de medição e pagamento uma vez que não haverá pagamento a ser feito pela7.1.
Administração.

 

 

 

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1.O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, na forma de credenciamento, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV da Lei nº
14.133/2021.

Exigências de habilitação

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica
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8.13.  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no RegistroSociedade empresária: 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.14.    portaria de autorização de funcionamento no Brasil, Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.15.  inscrição do ato constitutivo da filial, Filial, sucursal ou agência de sociedade empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,  no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.16.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o Sociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.21. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.24. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital  do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Técnica 

8.41.  O Prestador de Serviços de Pagamento deve ser devidamente autorizado a operar pelo
Banco Central, situação que será comprovada mediante consulta à Relação de Instituições em
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funcionamento no país que consta neste link ou em outra página que vier a substituir esta:
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/relacao_instituicoes_funcionamento

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): ,01

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 A contratação não possui custo para a Secretaria do Tesouro Nacional.

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CLAUDIANE SILVA DOS ANJOS
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 22/11/2024 às 15:32:35.

 

 

 

 

 

 

CLAUDIO ROBERTO CARRILHO
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 06/12/2024 às 15:48:25.

 

 

 

 

 

 

GERSIONEY MARQUES DA SILVA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 06/12/2024 às 17:17:52.

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARCELO FRANCA DE CARVALHO PEIXOTO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 22/11/2024 às 15:19:00.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência.

 

 

 

 

MAURO IUNES OKAMOTO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 06/12/2024 às 17:59:38.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Assuntos Corporativos
Coordenação de Contratações Corporativas
Gerência de Planejamento de Contratações e Seleção de Fornecedores

 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Secretaria do Tesouro Nacional
(Processo Administrativo n°17944.001884/2024-48)

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
............................................................. 

 

A União, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional , com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco
P, CEP 70048-900, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.460/0289-09, neste ato
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de
..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº
.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado),
conforme atos consBtuBvos da empresa O U procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Inexigibilidade de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92, I E II)

1.0.               O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de recolhimento de valores à
Conta Única do Tesouro Nacional (CTU) por meio da plataforma digital PagTesouro, insBtuída pelo Decreto
nº 10.494, de 23 de setembro de 2020, e gerida pela Secretaria do Tesouro Nacional, que atua no cenário
de recolhimento de receitas de Órgãos Públicos Federais, tais como taxas (custas judiciais, emissão de
passaporte, etc.), aluguéis de imóveis públicos, serviços administraBvos e educacionais (inscrição de
vesBbular, concursos públicos, etc.), multas (eleitorais, administraBvas, etc.), entre outras, exceto a compra
de Ntulos públicos no âmbito do Programa Tesouro Direto, quaisquer valores devidos por contribuintes aos
Órgãos e Entidades Públicos Federais, nos canais eletrônicos do Sistema do Tesouro Nacional e dos próprios
Órgãos e EnBdades, baseados na internet, na modalidade de pagamento cartão de crédito e/ou via carteira
digital, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, de acordo com os critérios, termos e condições
estabelecidas neste instrumento.

1.1. Objeto da contratação:
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER VALOR TOTAL
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1
Serviço online de recolhimento de valores à Conta

Única do Tesouro Nacional (CTU) por meio de
cartão de crédito e/ou carteira digital 16195 Sem custo

 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e;

1.2.3. O Edital de Credenciamento; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do Contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 .

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiBda a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a)    Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b)    Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c)    Seja juntada jusBficaBva e moBvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;  

d)    Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e)    Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Bver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E
XVIII)

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

5.1. As empresas credenciadas serão remuneradas por meio da tarifa cobrada do contribuinte
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final envolvido na operacionalização da transação;

5.2. A tarifa a que se refere o item 5.1 será cobrada no ato do pagamento pelo serviço e não
deverá ser repassada à Secretaria do Tesouro Nacional;

5.3. A tarifa cobrada poderá ser um valor fixo por transação ou um percentual aplicado sobre o
valor da transação, a critério da empresa credenciada;

5.4. É permiBda a atualização da tarifa praBcada ao consumidor final, desde que comunicada à
Secretaria do Tesouro Nacional com no mínimo 24 horas de antecedência;

5.5. Será apresentada ao contribuinte a relação da tarifa cobrada por cada PSP no momento da
escolha da forma de pagamento, de forma que este possa escolher a que lhe convier; e

5.6. Para os pagamentos realizados por meio de cartão de crédito e/ou carteira digital  será
apresentada ao contribuinte a menor tarifa no momento do pagamento, sem prejuízo da exibição da tarifa
dos demais prestadores de serviço.

 

6. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

6.1. São obrigações do Contratante:

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.4. NoBficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsBtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

6.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

6.7. CienBficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.8. Explicitamente emiBr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperBnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.8.1. A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 .

6.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

7. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2. Atender às determinações regulares emiBdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
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com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quanBdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsBtuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

7.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relaBva à Seguridade Social; 2) cerBdão conjunta relaBva aos tributos federais e à Dívida ABva
da União; 3) cerBdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) CerBdão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CerBdão NegaBva de
Débitos Trabalhistas - CNDT;  

7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio ColeBvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

7.9. Não permiBr a uBlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiBr a uBlização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaBbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

7.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

7.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obBdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

 

8. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraBvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parBr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

8.2. Os dados obBdos somente poderão ser uBlizados para as finalidades que jusBficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
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8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

8.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
jusBficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado. 

8.10. Bancos de dados formados a parBr de contratos administraBvos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manBdos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

8.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perBnentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da  Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a)    der causa à inexecução parcial do contrato;

b)    der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)    der causa à inexecução total do contrato;

d)    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e)    apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)    praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
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sanções:

i )    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

ii)    Impedimento de licitar e contratar , quando praBcadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusBficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

i i i )    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praBcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

iv)    Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusBficado sobre o valor do
recolhimento em atraso, exigíveis a parBr do segundo dia úBl subsequente ao do acolhimento da
arrecadação, até o limite de 30 (trinta) dias ;   

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 9% a
10% do valor da Receita Bruta auferida pelo Contratado, referente à execução do objeto deste contrato, no
mês de ocorrência do fato gerador que ensejou a aplicação da sanção.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 7% a 8% do valor da Receita Bruta auferida pelo Contratado, referente à execução do objeto deste
contrato, no mês de ocorrência do fato gerador que ensejou a aplicação da sanção.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 6% do valor da
Receita Bruta auferida pelo Contratado, referente à execução do objeto deste contrato, no mês de
ocorrência do fato gerador que ensejou a aplicação da sanção.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 3% a 4%  do valor
 da Receita Bruta auferida pelo Contratado, referente à execução do objeto deste contrato, no mês de
ocorrência do fato gerador que ensejou a aplicação da sanção.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do valor
 da Receita Bruta auferida pelo Contratado, referente à execução do objeto deste contrato, no mês de
ocorrência do fato gerador que ensejou a aplicação da sanção.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaBvamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraBvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraBvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a)    a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b)    as peculiaridades do caso concreto;

c)    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)    os danos que dela provierem para o Contratante;

e)    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Bpificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uBlizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práBca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaBvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), insBtuídos no âmbito do Poder ExecuBvo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 .

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraBva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aBva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administraBvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 . 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

11.1. O contrato será exBnto quando vencido o prazo nele esBpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato poderá ser exBnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua conBnuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.3. A exBnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a noBficação do contratado pelo contratante nesse senBdo com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia. 

11.4. Caso a noBficação da não-conBnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exBnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação. 

11.5. O contrato poderá ser exBnto antes de cumpridas as obrigações nele esBpuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos moBvos previstos no arBgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

11.7. A exBnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.8. O contrato poderá ser extinto:

11.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enBdade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conBdas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conBdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiBvo,
submeBdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusBficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiBvo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo
síBo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 . 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (ART. 92, §1º)
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15.1. Fica eleito o Foro da JusBça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para
dirimir os liNgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21 .

 

 

Documento assinado eletronicamente

NOME

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

Documento assinado eletronicamente

NOME

Representante legal do CONTRATADO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Santos Oliveira Junior, Coordenador(a)
Substituto(a), em 10/12/2024, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46544314 e
o código CRC 9BA6CE22.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: agosto/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva - Lei n.º
14.133, de 2021.
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão agosto/2023)

 

Referência: Processo nº 17944.001884/2024-48. SEI nº 46544314

Minuta de Contrato - Serviços/Direta (L14133) 46544314         SEI 17944.001884/2024-48 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO III 

Modelo de Requerimento de 

Participação no Credenciamento 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Assuntos Corporativos
Coordenação de Contratações Corporativas
Gerência de Planejamento de Contratações e Seleção de Fornecedores

 

ANEXO III - MODELO DE REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO Nº XX/2024

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............................., sediada na
.............................., em .............................., neste ato representada por .............................. (nome e função
do representante legal), apresenta este requerimento de par1cipação com a indicação de sua intenção de
se credenciar para a prestação dos serviços on-line de recolhimento de valores à Conta Única do Tesouro
Nacional (CTU) por meio da plataforma digital PagTesouro, na modalidade de pagamento
.............................. (cartão de crédito e/ou via carteira digital) , nos termos do Edital do Credenciamento nº
xx/2024.

Neste ato, o(a) .............................. (nome da empresa):

a) atesta o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços online
de recolhimento de valores à CTU;

b) declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

c) declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par1r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

d) declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

e) declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar1go 16 da Lei nº 14.133, de
2021. (este item deverá constar no requerimento apenas se o interessado for uma Cooperativa).

 

.............................., .... de .............................. de ....

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Santos Oliveira Junior, Coordenador(a)
Substituto(a), em 11/12/2024, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47000902 e
o código CRC 44A7E18D.
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